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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.152 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

AUTORIZA A INSTALAÇÃO DO SHOPPING POPULAR NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a construção e implantação do Shopping Popular no Município de Sete Lagoas, empreendimento de interesse público voltado para o comércio variado, a ser executado de acordo com as diretrizes e características urbanísticas apresentadas pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 2º A construção a que se refere o artigo 1º desta Lei será edificada no imóvel situado na Rua Coronel Randolfo Simões, s/nº, Bairro Boa Vista, declarado de utilidade pública, por meio do Decreto nº 4.682, de 15 de abril de 2013, alterado pelo Decreto nº 5.570, de 22 de novembro de 2016, com a finalidade de garantir a construção do respectivo Shopping Popular. 

Art. 3º O imóvel previsto nesta Lei possui área total de 1.987,18 m² (um mil, novecentos e oitenta e sete metros quadrados), com as seguintes confrontações: frente com extensão de 44,60m com a Rua Coronel Randolfo Simões, fundo com extensão de 32,25m com lote 13, lado direito com extensão de 52,50m com lote 14 e lado esquerdo com extensão de 50,82m com a Avenida João XXIII.
Parágrafo único. O croqui da área e o memorial descritivo do imóvel descrito no caput deste artigo fazem parte integrante do Decreto nº 5.570, de 22 de novembro de 2016.
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar licitação pública, na modalidade concorrência, para garantir a concessão de direito real de uso do imóvel previsto no artigo 3º desta Lei, para a construção e implantação do Shopping Popular.
Parágrafo único. A licitação prevista no artigo anterior dar-se-á em observância aos ditames da Lei Federal nº 8.666/1993 e legislação correlata.
Art. 5º Após conclusão do procedimento licitatório, as obras poderão ser iniciadas com a emissão do alvará de construção pela Coordenadoria de Ordenamento Urbano – COOURB, devendo o protocolo ser instruído com a documentação exigida pelo Decreto nº 6.186, de 18 de dezembro de 2019 e alterações.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de dezembro de 2020.
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